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5.1.8. A Comissão julgadora apresentará, em sessão públi-
ca, as notas recebidas pelos candidatos;

5.1.9. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.1.10. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

5.2. A prova didática será pública, com duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. O sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da prova didática;

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação;

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas;

5.2.5. Se o número de candidatos exigir, eles serão divididos 
em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

5.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Educação da USP e, para o cálculo 
da média individual, a soma dos pesos será quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
• - Fundamentos da Educação Especial: aspectos históricos 

brasileiros
• - Atendimento Educacional Especializado: conceito e 

caracterização
• - O atendimento educacional especializado: público-alvo
• - Educação Especial: marcos legais e política
• - Formação de professores: professores especialistas em 

Educação Especial e de professores generalistas
• - Currículo e Educação Especial
• - O ensino e a aprendizagem dos alunos e alunas da 

Educação Especial
• - Avaliação na perspectiva inclusiva
9. Encerrada a etapa única de avaliação de todos os candi-

datos, estes serão classificados da seguinte forma:
I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 

número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

V. Classificados os candidatos, serão feitas as convocações 
para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista de 
habilitados.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
à página institucional da Faculdade de Educação da USP e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Educação da 
USP, para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado, até 
31/12/2019, com possibilidade de prorrogações, desde que a 
soma dos períodos não ultrapasse o prazo de dois anos.

14. Os Professores contratados por prazo determinado 
ficarão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Educação da USP, São 
Paulo, SP, CEP 05508-040 - e-mail: atacfe@usp.br
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2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Educação 
da Universidade de São Paulo (Prof. Dr. Marcos Garcia Neira), 
contendo dados pessoais e Área de conhecimento (Pedagogia 
– Especialista em Educação Especial) a que concorre, acompa-
nhado dos seguintes documentos: I. Documento de identificação 
(RG, RNE ou passaporte); II. CPF (para candidatos brasileiros); III. 
Prova de que obteve licenciatura em Pedagogia – Especialista 
em Educação Especial; IV. Prova de que é portador do título de 
Doutor (para Professor Contratado III), Mestre (para Professor 
Contratado II) ou de Diploma de Graduação (para Professor 
Contratado I), outorgados ou reconhecidos pela USP ou de 
validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com necessidades 
especiais deverão apresentar solicitação para que se providen-
ciem as condições necessárias para a realização das provas.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuições da função: o candidato aprovado, ao ser 
contratado, deverá tomar conhecimento do Plano Escolar da 
EA, particularmente dos Planos de Ensino do(s) professor(es) 
regente(s), e dos Planos Educacionais Individualizados (PEI) 
dos alunos público-alvo da Educação Especial (PAEE) e outros 
com necessidades educacionais específicas; a partir de uma 
perspectiva de desenho universal de aprendizagem, elaborar 
atividades de ensino-aprendizagem das disciplinas presentes 
na matriz curricular; participar dos conselhos de classes; mediar 
as trocas de informações entre os profissionais de atendimento 
clínico extra escolar junto à equipe pedagógica da EA; cumprir a 
carga horária de trabalho, permanecendo e participando em sala 
de aula, mesmo na eventual ausência de aluno PAEE; participar 
de capacitações na área de educação especial na perspectiva 
da educação inclusiva; auxiliar o(s) professor(es) regente(s) no 
processo de aprendizagem de todos os alunos; auxiliar o(s) 
professor(es) regente(s) em todas as disciplinas e nas atividades 
extraclasses promovidas pela escola; participar da elaboração 
e avaliação do Projeto Político Pedagógico da EA; coordenar 
o processo de elaboração, atualização e avaliação dos Planos 
Educacionais Individualizados (PEI) dos alunos PAEE e com 
necessidades educacionais específicas e inserir o relatório peda-
gógico descritivo desses alunos no devido campo do Relatório 
de Desenvolvimento Individual.

Compete ao Professor de Educação Especial
Atendimento Educacional Especializado No atendimento 

ao(s) aluno(s): realizar avaliação inicial do aluno para planeja-
mento do atendimento e elaboração do PEI. A avaliação inicial 
do aluno deve identificar o nível de desenvolvimento real do 
aluno quanto à estrutura da percepção, atenção, pensamento 
e linguagem. Identificar ainda os recursos de acessibilidade 
utilizados pelo aluno, bem como as competências para a reali-
zação das atividades de vida prática escolar; elaborar e executar 
planejamento de atividades, conforme as especificidades dos 
alunos; elaborar relatório pedagógico descritivo do desen-
volvimento de cada aluno; realizar avaliação processual para 
analisar o desenvolvimento do aluno e revisão do planejamento; 
organizar os agrupamentos por área de deficiência, transtorno 
global de desenvolvimento, superdotação ou altas habilidades, 
considerando a necessidade de metodologias diferenciadas 
para o atendimento de cada uma destas áreas; avaliar e decidir, 
em articulação com equipe técnico pedagógico da escola e o 
conselho de classe, o desligamento do(s) aluno(s) deste serviço.

Nas assessorias e orientações: promover, sistematicamente, 
junto à equipe gestora e docente da EA, repasses técnicos 
referentes ao atendimento; realizar assessorias sistemáticas 
na EA, registrando as questões elencadas, as orientações e os 
encaminhamentos realizados durante a assessoria; orientar e 
subsidiar, quando solicitado, a equipe gestora e docente da EA 
a respeito dos alunos considerados público-alvo da educação 
especial, matriculados na escola, mas que não são atendidos 
pelo serviço de atendimento educacional individualizado; regis-
trar por escrito as orientações realizadas durante a assessoria 
deixando uma cópia com a escola e outra no arquivo do aluno 
no atendimento educacional especializado; realizar reuniões 
com as famílias, com o objetivo de informar sobre a finalidade 
do atendimento e orientar sobre a importância da participação 
da família neste trabalho, realizando registros escritos das 
orientações realizadas, com a assinatura de todos os envolvidos; 
participar de reuniões e conselhos de classes na unidade escolar 
onde o aluno está matriculado; participar da elaboração do pro-
jeto político-pedagógico; orientar o professor da classe regular 
quanto às adequações curriculares no contexto da metodologia 
e avaliação.

Na organização do espaço e da documentação: zelar para 
que os materiais da sala de recursos multifuncionais cedidos 
pelo Ministério da Educação sejam de uso exclusivo dos alunos, 
público alvo da educação especial, e devem permanecer na 
sala onde funciona o Atendimento Educacional Especializado, 
bem como pela sua preservação. Caso algum material seja 
emprestado para uso na sala de aula dos alunos, cabe ao 
professor do Atendimento Educacional Especializado controlar 
esta movimentação; fazer um levantamento, a cada início e final 
de ano letivo, dos materiais e recursos da sala do Atendimento 
Educacional Especializado, que deverá ser entregue à direção da 
unidade escolar; organizar a sala do Atendimento Educacional 
Especializado de acordo com as especificidades de cada grupo 
de atendimento, procurando evitar a exposição do aluno a 
muitos estímulos que podem interferir no desenvolvimento das 
atividades; organizar um arquivo de cada aluno contendo todos 
os documentos atualizados: cópia do diagnóstico, relatório de 
cada assessoria/orientação realizada na escola, avaliação inicial, 
planejamento, registros dos atendimentos e relatório final. Este 
arquivo deve permanecer no prontuário do aluno.

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 
meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
duas fases, com todos os candidatos, independentemente de 
suas titulações, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita, eliminatória, (Peso 4) e
II. Prova Didática (peso 3) conforme Regimento Interno da 

Faculdade de Educação da USP.
5.1. A prova escrita (eliminatória), que versará sobre o pro-

grama base do processo seletivo, será realizada com o disposto 
no artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto;

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período;

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final;

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.1.7. Serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da Comissão de 
Seleção, nota mínima sete;

5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 
processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. O sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) horas 
antes da realização da prova didática;

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto e, para o 
cálculo da média individual, a soma dos pesos será o quociente 
de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. Teoria do Estado: Noção, objeto, método. 2. Elementos 

constitutivos do Estado. 3. Estado e Direito. 4. Constituição e 
Poder Constituinte. 5. Constitucionalismo. 6. Princípios consti-
tucionais. 7. A eficácia e a aplicabilidade das normas constitu-
cionais. 8. Interpretação e aplicação de normas constitucionais. 
9. As entidades da Federação brasileira. 10. O Poder Legislativo 
na Constituição de 1988. 11. Processo Legislativo. 12. O Poder 
Executivo: organização e competências. 13. Responsabilidade 
do Presidente da República. 14. Poder Judiciário: organização, 
garantias institucionais e garantias de seus membros. 15. 
Supremo Tribunal Federal e o Conselho Nacional de Justiça. 16. 
Funções essenciais à Justiça. 17. Teoria geral do controle de 
constitucionalidade dos atos normativos.

11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, http://www.direitorp.
usp.br/fique-por-dentro/concursos/processo-seletivo-professor-
-doutor/processos-seletivos-em-andamento/, e às publicações 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto, para fins de homologação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2019, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos não ultrapasse 
o prazo de dois anos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Faculdade de Direito de Ribeirão 
Preto/USP, sito à Rua Prof. Aymar Baptista Prado, nº 835, Sala 
D-309, 2º piso, tel. (16) 3315-4954 ou pelo email: atacfdrp@
usp.br.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL FEUSP Nº 28/2019
O Diretor da Faculdade de Educação da Universidade de 

São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação ‘ad-referendum’ do Conselho Técnico Administrativo 
- CTA, em 15 de fevereiro de 2019, estarão abertas no período 
das 09h00 (horário de Brasília) do dia 21 de fevereiro de 2019, 
às 17h00 (horário de Brasília) do dia 08 de março de 2019, as 
inscrições para o processo seletivo de contratação de 01 (um) 
Professor, por prazo determinado, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais, claro nº 1250736, junto à Escola de Aplicação 
da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo, nos 
termos das Resoluções USP nºs. 5.872/10, 7.335/17 (artigo 9º 
A), 7.354/17 e 7391/17, para Professor Especialista em Educação 
Especial. Caso o contratado tenha (I) título de Doutor, ele será 
enquadrado como Professor Contratado III (MS-3.1) com salário 
de R$ 1.877,43 (Hum mil, oitocentos e setenta e sete reais e 
quarenta e três centavos), referência mês de maio de 2018; (II) 
título de Mestre, ele será enquadrado como Professor Contra-
tado II (MS-2) com salário de R$ 1.342,26 (Hum mil, trezentos 
e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos), referência mês 
de maio de 2018; (III) apenas graduação, ele será enquadrado 
como Professor Contratado I (MS-1) com salário de R$ 907,37 
(novecentos e sete reais e trinta e sete centavos), referência mês 
de maio de 2018,

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA) da Faculdade de 
Educação da Universidade de São Paulo após o término do 
período de inscrições e de acordo com os termos da Resolução 
nº 7.354/17.

TITULARES:
1. - Prof. Me. Edson Mancuzo, RG.: 21.450.769, Coordenador 

de Curso, especialista;
2. - Prof. Dr. Edson Detregiachi Filho, RG.: 9.931.702, Profes-

sor de Ensino Superior;
3. - Prof. Dr Ulysses de Barros Fernandes, RG.:11.654.664-5, 

Professor de Ensino Superior;
SUPLENTES:
1. Laerte Edson Nunes, RG.: 10.620.189, Professor de Ensino 

Superior, especialista;
2. Prof. Dr. José Antonio Poletto Filho, RG.: 8.512.195, Pro-

fessor de Ensino Superior
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELI-

NO – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017/2015, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 109/03/2018 - PROCESSO Nº 1836164/2018
TORNANDO SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA RETIFICAÇÃO 

DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1, PUBLICADO NO D.O.E. DE 
13/02/2019, SEÇÃO I, PAG. 138, POR TER SIDO PUBLICADO 
ANTERIORMENTE NO DIA 12/02/2019, SEÇÃO I, PÁGINA 235.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DE RIBEIRÃO PRETO
 EDITAL EERP/ATAC 002/2019
CONVOCAÇÃO
A Diretora da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo convoca a candidata LUCIANE 
SÁ DE ANDRADE, inscrita no concurso para obtenção do título 
de Livre-Docente junto ao Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas, na área de Educação Básica 
e Saúde, conforme edital ATAC/SCAPAC 40/2018, publicado 
no DOE de 26/09/2018, para as provas de avaliação didática, 
escrita, defesa de tese ou de texto e julgamento do memorial 
com prova pública de arguição nos dias 19 e 20 de março de 
2019, a partir das 8 horas, na sala da Congregação desta Escola, 
à Avenida Bandeirantes, 3900, Ribeirão Preto. O cronograma do 
concurso será divulgado no dia 19 de março de 2019, no local 
supramencionado.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros titulares: Profª Drª Marlene Fagundes Carvalho Gon-
çalves - (Presidente) - Professor Associado do Departamento 
de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto – USP, Profª Drª Marta Angélica 
Iossi Silva - Professor Associado do Departamento de Depar-
tamento de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto – USP, Profª Drª Ana 
Paula Soares da Silva - Professor Associado do Departamento 
de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto – USP, Profª Drª Alma Blásida Concepción Elizaur 
Benitez Catirse - Professor Associado do Departamento de 
Materiais Dentários e Próteses da Faculdade de Odontologia de 
Ribeirão Preto – USP e Profª Drª Soraya Maria Romano Pacífico - 
Professor Associado do Departamento de Educação, Informação 
e Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto – USP. Membros suplentes: Profª Drª Maria 
Conceição Bernardo de Mello e Souza - Professor Associado 
(aposentada) do Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e 
Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
– USP, Prof. Dr. Edson Garcia Soares - Professor Associado do 
Departamento de Patologia e Medicina Legal da Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto – USP e Prof. Dr. Mauricio dos Santos 
Matos - Professor Associado do Departamento de Educação, 
Informação e Comunicação da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto - USP.

Ficam, pelo presente edital, convocadas a candidata e a 
Comissão Julgadora acima mencionadas.

 FACULDADE DE DIREITO 
DE RIBEIRÃO PRETO
 ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELETIVO 

DOCENTE (SIMPLIFICADO) – CONTRATO TEMPORÁRIO JUNTO 
AO DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO – ÁREA DE TEORIA 
GERAL DO ESTADO E DIREITO CONSTITUCIONAL, DA FACUL-
DADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO.

EDITAL FDRP Nº 002/2019
A Diretora da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação ad referendum do Conselho Técnico 
Administrativo, em 08/02/2019, estarão abertas, pelo prazo de 
12 (doze) dias, no período das 8 horas do dia 21/02/2019 às 
23h59 do dia 04/03/2019, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 01 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1), com salário de R$ 
1.877,43 (um mil, oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e 
três centavos) referência: maio/2018, com jornada de 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Direito Público, 
nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, 
bem como da Resolução nº 7.354/17.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, após o término do 
período de inscrições e de acordo com os termos da Resolução 
nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Direito de 
Ribeirão Preto, contendo dados pessoais e Área de Conhecimen-
to (especialidade) a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II – CPF (para candidatos brasileiros);
III - Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;
2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax 

ou qualquer outro meio.
2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 

necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do aprovado.

4. Atribuição da função: o candidato aprovado, ao ser con-
tratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas:

I. DDP1201 - Direitos Humanos
II. DDP2202 - Teoria Geral do Estado
III. DDP2260 - Direito e Gênero
IV. DDP3202 - Direito Constitucional - Teoria da Constituição
V. DDP4202 - Direito Constitucional ll - Organização do 

Estado
VI. DDP5202 - Direito Constitucional III - Controle e Proces-

sos Constitucionais
VII. DDP9015 - Educação e Assessoria Jurídica Popular em 

Direitos Humanos
VIII. DDP9019 - Estado, Poder, Direito e Ideologia: uma visão 

a partir do cinema
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio da atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova escrita (peso 3).
II. Prova didática (peso 4).
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Realce

abrogio
Realce
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